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Denomina Via Pública do Muni

cípio e dá outras providências,

Artigo le- Fica denominada "Rua Joéison Âtháyde Co^
lhe", a antiga Rua Projetada nQ 05, do

bairro Amaral (Código 701-044 - do Departamento de Cadastro
Imobiliário).

Artigo 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1991.

CE

Vereador DS

IRA (ZÜCA)

JUSTIFICATIVA:

Curriculum em anexo.

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91
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GUEEIC-ULUM: VITâB;

JOELSON ATHAYDE COELHO.;

FILIAAÇÃO- Jarbas Moreira Coelho e Virgínia Athayde Coelho

DATA DE NASCIMENTO - 24 de dezembro de 1926

NATURALIDADE' - Cacrhoeiro de Itapemirim - ES;

ESTADO CIVIL - Solteiro

DATA DE FALECIMENTO -=■ 17 de junho de 1991

prefissSo - Bancirio " Funcionário aj Banco Hipotecário de
Minas Gerais durante 37 anos.

Curso de Tecniao em Contabilidade, formado pela

Escola Técnica de Cachoeiro de Itapemirim - ES

0^
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE C ^^ 3ustxç3 s Rsdsçso
LeiPROJETO DE_

INICIATIVA- Edil Antonio Cezar Ferreira

RELATOR;
Edil Manoel Paiva da Amorim

Ng

PARECER

Somos favoráveis a aprcvaçao da matéria por ser

legalj constitucional e estar dentro dos padrões rsdacionais

vige ntes«

Sala das Comissões, AR novembro de 1991

ManoeJTd^iva tfè Amorim

Relator

S~Ííia¥tJ:a^(b '^s^b^j^r^^Dia s
Presirtíante

De acordo com o parecer

3osb-Ear.i^s Amaral

Membro

Da acordo com a parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\Obras e Serviços PublicasCOMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA- Antonio Uezar Ferreira

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

Ng 3

PA RECER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões-^19 de dezembro da 1991,

Mano^ va □ rim

Rs lator

va res Matta

PrssÊdente

De acordo com o parecer

Membro

jose -P de Almeida

De/acordo com c parecer

SALA DAS COMISSÕES. SC - 001/1000/91


